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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

RESOLUÇÃO 06/2016 
O Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Grandes Rios, no 
uso de suas atribuições conferidas em lei e através de reunião ordinária, com a 
maioria de seus membros, realizada no dia 17/06/2016 e de acordo com a Ata 
nº. 212/2016: 
RESOLVE: 
I  –  Aprovar  o  Plano  de  Ação  para  cofinanciamento  do  Governo  Federal, 
referente ao Planejamento de ações para o exercício de 2016; 
II – Aprovar o Demonstrativo Sintético de Execução Físico – Financeiro, relativo 
ao  cofinanciamento  do  Governo  Federal  para  a  Gestão  do  SUAS  e 
Serviços/Programas, referente ao exercício de 2015; 
III – Aprovar a Prestação de Contas do  recurso do Governo do Estado  ‐ Piso 
Paranaense  de  Assistência  Social  (PPAS),  referente  ao  período  de  Julho  a 
Dezembro de 2015; 
IV ‐ Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação 
Grandes Rios, 17 de Junho de 2016. 

________________________ 
Vera Lúcia Moda Santiago 

Presidente do CMAS 

 


